
 

 

Ofício nº 883 (SF) 
Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor  
Deputado Carlos Veras 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados  

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legislativo. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, autógrafo do Decreto 
Legislativo nº 202, de 2025, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado Federal, que 
“Aprova o Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Secretariado da 
Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, do Protocolo de Quioto 
e do Acordo de Paris sobre a Trigésima Sessão da Conferência das Partes na Convenção-
Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, a Vigésima Sessão da Conferência 
das Partes servindo como Reunião das Partes no Protocolo de Quioto, a Sétima Sessão da 
Conferência das Partes servindo como Reunião das Partes no Acordo de Paris, das Sessões 
dos Órgãos Subsidiários e Outras Reuniões da UNFCCC, também chamado de Acordo de 
Sede da COP30, assinado em Bonn, Alemanha, em 20 de junho de 2025”. 

Refere-se esse ato ao Projeto de Decreto Legislativo nº 615, de 2025, 
originário da Câmara dos Deputados e aprovado, em revisão, pelo Senado Federal. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

Senadora Daniella Ribeiro 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

 
 
 
 
 
 
 
alucg/pdl25-615 

Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 10/09/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2482453479


